
À Comissão Especiø|, constitw{dø pelos

Deputados IOSE RICARDO, SERAFIÿ{ CORRE,A, AI-CXMAR

MACIEL, WAMERLEY DALLAS e SABA REIS pftr{E exc¿minør e

emitir Purecer sobre o VETO PARCIAL ¡/" 27/2t18, poy

inconstitucionølidade formøL, por vício de iniciøtivø, iwcÈdewte sobye o

artigo Jo do Projeto de Lei que "FtrCA imstitwído o Ðíø elø

Conscientizøção sobre Doençøs Rarøs no EsÍødo do'Awaøzotß{¿s".

Em: 07" 20Ã8

Ðeputødo ÐA Í-MÃEf Ð,4

Preside


